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LEI Nº 2715                                                                       DE  26 DE NOVEMBRO DE 2010 
 
 

                “ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 2.662/2009.” 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes, APROVOU, e o senhor Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei: 

 
 

       Art. 1º Fica alterada a Lei n.º 2.662 de 23 de dezembro de 2009, em 
seu Anexo II, especificamente quanto à habilitação exigida como requisito para investidura 
nos cargos de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem, ambos com formação em 
atendimento pré-hospitalar, nos seguintes termos: Onde se lê “em ATLS”, leia-se “em 
PHTLS (PreHospital Trauma Life Support)”.  

 
                                 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Novembro do ano de 2010. 
 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
       Prefeito Municipal 


